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Â CÃMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,POR SEUS REPU
SENTANTESLEGAIS, DECllE'l'A.E EU SANCIONOA SE _ .••
.GUINTE.LEI:

Art. 19 - A S.imbologia do Cargo em
Comissão, Símbolo CG-2, de Encarregado do Setor
de Controle da Receit ••..:e Despesa, desta Câmara

.Municipal,criado pel Lei n9 908, de 06 de dezem-,
bro de 1984, passa a ser representada pelo símbo

10 CG-l. A 29 ~. • ~rt. - Passa a uenomLnar-se p1re-
tor o,'atu~l, "Chefe" da Contabilidade •

.-~.,. Art~· ·39 - M despesas .decorrentes da'
.e~ecução desta Lei, correrÃo por conta da dota-
.çao do orçamento em vigor. .
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i Art. 49 - A presente. Lei entrará em

'I! vig~r - na data de ~~ publicação ,r. evegadas aad~ f U b I i C a 4 o "I, oa I 90.pOS1çoes em contrar1.o. ....!.l.Jt:2J._~_

-L PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUACu. 04 DE SE- ~ ~
'IEHIlRODE 1990. .' •

........•• - .
•..- ------------------------- ~~ - - . - - - - - - - -. - - _ •....


